ROTEIRO DOS TRABALHOS DOS VEREADORES

06ª - SESSÃO ORDINÁRIA
03ª - SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
15ª - LEGISLATURA - DATA - 24 DE ABRIL DE 2023 - 18h - SEGUNDA-FEIRA
LOCAL - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

VERIFICAÇÃO DE “QUORUM REGIMENTAL” 

INVOCAÇÃO A DEUS – MARCOS XAVIER

EXPEDIENTE (ART. 139 R.I.)

PROPOSIÇÕES APRESENTADAS À MESA: 

	OF. GAB. Nº 141/2023 – ENVIA OS PROJETOS DE LEI Nº. 44, 45, 46, 47, 48, 49 E 50/2023 SUBSTITUTIVO PARA APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO EM REGIME DE URGÊNCIA.

	PROJETO DE LEI Nº. 44/2023 - ALTERA A REDAÇÃO LEI MUNICIPAL Nº 3.229, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 E REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 3.308, DE 22 DE JULHO DE 2014.

	PROJETO DE LEI Nº. 45/2023 - DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO, REMISSÃO E COBRANÇA DE CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS ORIUNDOS DO PROCESSO Nº 001022-0200/18-9, CONTAS DE GESTÃO, DELIBERADO PELO TCE/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	PROJETO DE LEI Nº. 46/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO EM FORMA DE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL CONSTANTINA – RÁDIO FM.

	PROJETO DE LEI Nº. 47/2023 - INSTITUI COMO POLÍTICA PÚBLICA O PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E A VIOLÊNCIA - PROERD – NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA.

	PROJETO DE LEI Nº. 48/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), INCLUI NO PPA, LDO E LOA.

	PROJETO DE LEI Nº. 49/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 16.083,48 (DEZESSEIS MIL, OITENTA E TRES REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), INCLUI NO PPA, LDO E LOA.

	PROJETO DE LEI Nº. 50/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 01/2023 - APROVA AS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DO EXERCÍCIO DE 2014.

	PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 06/2023 – PROPONENTE VER. CRISTIAN BRATZ -  QUE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ENVIE PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES: 1) DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE A REGULARIDADE DA AFERIÇÃO DE TACÓGRAFO DA FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAL, E DAQUELES DESTINADO POR ÓRGÃO DO ESTADO E DA UNIÃO. 2) DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE A CONTRATAÇÃO DE SEGURO DA FROTA DOS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA, E DAQUELES DESTINADO POR ÓRGÃO DO ESTADO E DA UNIÃO E DE SEGURO DE PASSAGEIROS PARA AQUELES QUE DESENVOLVEM TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTE DE PESSOAS E PACIENTES DO PERÍODO DE JANEIRO DE 2022 A ABRIL DE 2023. 3) DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE A REGULARIDADE DA FROTA QUANTO OS TERMOS DISPOSTOS NO ARTIGO 101 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB) QUE DISPÕE SOBRE OS VEÍCULOS COM CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS. 4) DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE QUE OS VEÍCULOS E CONDUTORES DE VEÍCULOS ESTEJAM ATENDENDO OS TERMOS DISPOSTOS NO 136, 137 E 138 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO.

	PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 07/2023 – PROPONENTE VER. CRISTIAN BRATZ - QUE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ENVIE PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES: 1) RELATÓRIO DESCRITIVO SOBRE O PROTOCOLO 964 DE 28 DE AGOSTO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS MORADORES DA RUA MARIO EDUARDO GIACOMINI AO PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO PARTICIPATIVA INSTITUÍDO PELA LEI 3330 DE 30 DE SETEMBRO DE 2014, CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: A) SE O PROTOCOLO FOI DEFERIDO. B) SE DEFERIDO INFORMAR O ESTÁGIO DO ESTUDO DE VIABILIDADE. C) SE INDEFERIDO, JUSTIFICAR O MOTIVO.

	INDICAÇÃO Nº. 13/2023 – PROPONENTE VER. ARI GIACOMINI - QUE O PODER EXECUTIVO DE CONSTANTINA PROVIDENCIE: A RETOMADA DA ÁREA QUE FOI CEDIDA PARA A CORSAN AO LADO DA ESCOLA PRIMEIROS PASSOS, INCLUSIVE COM A RETIRADA DA CAIXA D’AGUA VISTO QUE A MESMA FOI CONSIDERADA INSERVIVEL PELA PRÓRPIA CORSAN.

	INDICAÇÃO Nº. 14/2023 - PROPONENTE VER. EDEVAL BORCIONI - QUE O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIE MELHORIAS JUNTOS AOS BAIRROS DE NOSSA CIDADE, COMO ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CALÇAMENTOS , PASSEIOS, RECOLHIMENTO DE ENTULHOS , RETIRADA DAS ERVAS DANINHAS ETC.

	INDICAÇÃO Nº. 15/2023 – PROPOSTA POR TODOS OS VEREADORES - QUE O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIE: 1) CONTRATAÇÃO DE VIGILANTES E, NA MEDIDA DO POSSÍVEL AVALIE A INSTALAÇÃO DE DETECTORES DE METAIS EM NOSSAS ESCOLAS MUNICIPAIS; 2) OFEREÇA PALESTRAS, TREINAMENTOS E CURSOS COM ESPECIALISTAS NA ÁREA DA SEGURANÇA PÚBLICA.

	INDICAÇÃO Nº. 16/2023 - PROPONENTE VER. EDEVAL BORCIONI - QUE O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIE MELHORIAS JUNTO A NOSSA CAPELA MORTUÁRIA, POIS ESTÁ OCORRENDO INFILTRAÇÕES E TAMBÉM AS CALHAS ESTÃO ENTUPIDAS.

	MOÇÃO DE APOIO Nº 03/2023 - MOÇÃO DE APOIO PARA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI FEDERAL – 363/2023 EM TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL. A CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA, ATRAVÉS DOS(AS) VEREADORES(AS) ABAIXO SIGNATÁRIOS, VEM, NA FORMA REGIMENTAL, APRESENTAR ESTA MOÇÃO DE APOIO A PAUTA MOTIVO DE PROJETO DE LEI FEDERAL – 363/2023 EM TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL, QUE VISA INSTITUIR O ESTATUTO DA SEGURANÇA PRIVADA E DA SEGURANÇA DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SOLICITAMOS QUE APÓS OS TRÂMITES REGIMENTAIS, SEJA ENCAMINHADA CÓPIA DA PRESENTE AO SENADO FEDERAL E À CÂMARA DOS DEPUTADOS. E-MAIL: PROTOCOLO@SENADO.LEG.BR E-MAIL: REDELEGISLATIVA@CAMARA.LEG.BR




GRANDE EXPEDIENTE (ART. 142 3º R.I.)
Neste espaço o vereador poderá comentar assuntos de interesse público em geral.
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SUSPENSO O INTERVALO REGIMENTAL (ART. 127)

 ORDEM DO DIA

	PROJETO DE LEI Nº. 45/2023 - DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO, REMISSÃO E COBRANÇA DE CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS ORIUNDOS DO PROCESSO Nº 001022-0200/18-9, CONTAS DE GESTÃO, DELIBERADO PELO TCE/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	PROJETO DE LEI Nº. 46/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO EM FORMA DE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL CONSTANTINA – RÁDIO FM.

	PROJETO DE LEI Nº. 47/2023 - INSTITUI COMO POLÍTICA PÚBLICA O PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E A VIOLÊNCIA - PROERD – NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA.

	PROJETO DE LEI Nº. 48/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), INCLUI NO PPA, LDO E LOA.

	PROJETO DE LEI Nº. 49/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 16.083,48 (DEZESSEIS MIL, OITENTA E TRES REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), INCLUI NO PPA, LDO E LOA.

	PROJETO DE LEI Nº. 50/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

	PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. 02/2023 – PROPONENTE VER. ADEMAR DA FONTOURA - CRIA O CADASTRO DE DOADORES VOLUNTÁRIOS DE SANGUE, INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE DOAÇÃO DE SANGUE NO ÂMBITO DO MUNICÍPlO DE CONSTATINA, DANDO ENFASE AO DIA NACIONAL DO DOADOR DE SANGUE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	INDICAÇÃO Nº. 13/2023 – PROPONENTE VER. ARI GIACOMINI - QUE O PODER EXECUTIVO DE CONSTANTINA PROVIDENCIE: A RETOMADA DA ÁREA QUE FOI CEDIDA PARA A CORSAN AO LADO DA ESCOLA PRIMEIROS PASSOS, INCLUSIVE COM A RETIRADA DA CAIXA D’AGUA VISTO QUE A MESMA FOI CONSIDERADA INSERVIVEL PELA PRÓRPIA CORSAN.

	INDICAÇÃO Nº. 14/2023 - PROPONENTE VER. EDEVAL BORCIONI - QUE O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIE MELHORIAS JUNTOS AOS BAIRROS DE NOSSA CIDADE, COMO ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CALÇAMENTOS , PASSEIOS, RECOLHIMENTO DE ENTULHOS , RETIRADA DAS ERVAS DANINHAS ETC.

	INDICAÇÃO Nº. 15/2023 – PROPOSTA POR TODOS OS VEREADORES - QUE O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIE: 1) CONTRATAÇÃO DE VIGILANTES E, NA MEDIDA DO POSSÍVEL AVALIE A INSTALAÇÃO DE DETECTORES DE METAIS EM NOSSAS ESCOLAS MUNICIPAIS; 2) OFEREÇA PALESTRAS, TREINAMENTOS E CURSOS COM ESPECIALISTAS NA ÁREA DA SEGURANÇA PÚBLICA.

	INDICAÇÃO Nº. 16/2023 - PROPONENTE VER. EDEVAL BORCIONI - QUE O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIE MELHORIAS JUNTO A NOSSA CAPELA MORTUÁRIA, POIS ESTÁ OCORRENDO INFILTRAÇÕES E TAMBÉM AS CALHAS ESTÃO ENTUPIDAS.
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